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PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2.022. OBJETO: 
Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de Sistema Flash de Monitoramento de Glicose e sonda 
uretral PVC para atendimento ação judicial. DATA 
DA REALIZAÇÃO: Dia 29 de setembro de 2.022, às 
08h30min, no site https://bnccompras.com/Home/
Login. RETIRADA DO EDITAL: O Edital completo 
poderá ser retirado na Seção de Licitação, à Rua José 
Quirino Ribeiro, n° 55, Descalvado - SP, no horário das 
10 às 16 horas, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira 
e, também, encontra-se disponível para download no 
site: www.descalvado.sp.gov.br “Licitações – Pregão”, 
a partir do dia 15 de setembro de 2.022, no período 
vespertino. INFORMAÇÕES: Maiores informações sobre 
o credenciamento deverão ser obtidas diretamente 
pelo site https://bnccompras.com/Home/Login, fone 
(42) 3026-4570, ou aplicativo WhatsApp (42) 3026-4550. 
Como apoio, o contato da Seção de Licitação telefone n° 
(19) 3583-9306 ou, e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.
br ou,  pregao@descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 14 de 
setembro de 2.022. Antônio Carlos Reschini - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Presencial nº 
101/2022, objetivando a aquisição de rolo compactador, no dia 27 de setembro de 
2022, às 14:30 horas. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na 
internet, no endereço eletrônico www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo 
telefone (19) 3878-9700. Louveira, 14 de setembro de 2022. MARCELO SILVA 
SOUZA - Secretário de Administração.

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 026/2022
Data de Encerramento e da sessão de entrega e 
abertura dos envelopes: 21/OUTUBRO/2022  às 
08:30 hs Objeto: contratação de empreitada de 
mão de obra com fornecimento de materiais e 
equipamentos visando a execução de obra de 
reforma/readequação do centro esportivo CECAP 
(av. Fortunato Vetorasso s/nº), conforme planilhas, 
cronograma � sico � nanceiro, e memorial descriti-
vo anexo ao edital – Sec. Mun. Obras. Valor total 
estimado R$ 4.374.868,25 - Prazo de Execução: 
180 dias - Local de Entrega dos envelopes e da 
sessão da licitação: Av. Alberto Andaló nº 3030, 
2º andar do Paço Municipal, Centro – Diretoria 
de Compras e Contratos. Outras informações no 
site:  http://www.riopreto.sp.gov.br/PublicaLicita-
cao/Visitante.action  

ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 027/2022

Data de Encerramento e da sessão de entrega e 
abertura dos envelopes: 24/OUTUBRO/2022  às 
08:30 hs Objeto: contratação de empreitada de 
mão de obra com fornecimento de materiais e 
equipamentos visando a construção de creche no 
bairro Campo Belo (rua Antonio Severo dos San-
tos), conforme planilha orçamentária, cronogra-
ma físico-� nanceiro, memorial descritivo e pro-
jetos anexos ao edital – Sec. Mun. de Educação. 
Valor total estimado R$ 4.672.038,85 - Prazo de 
Execução: 300 dias - Local de Entrega dos envelo-
pes e da sessão da licitação: Av. Alberto Andaló nº 
3030, 2º andar do Paço Municipal, Centro – Dire-
toria de Compras e Contratos. Outras informações 
no site:  http://www.riopreto.sp.gov.br/PublicaLi-
citacao/Visitante.action  

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2022

EDITAL Nº 100/2022
PROCESSO Nº 108 /2022

OBJETO: Registro de Preços para eventual 
aquisição de materiais para manutenção de 
bombas e motores. O Edital está disponível 
gratuitamente através dos sites: www.bbmnetli-
citacoes.com.br e  www.saae.sp.gov.br. Este 
Pregão será realizado de forma ELETRÔNICA, 
através da BBM – Bolsa Brasileira de Mer-
cadoria, na data de 29 de setembro de 2022, 
às 09h00. Maiores informações, na Gerência 
de Compras, Licitações e Contratos do SAAE, 
através do telefone: (19) 3834-9430.  Indaiatu-
ba, 14 de setembro de 2022. Engº Pedro Clau-
dio Salla - Superintendente 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2022

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2022
EDITAL Nº 97/2022

PROCESSO Nº 105/2022
OBJETO: Registro de Preços para eventual 
prestação de serviços de manutenção mecâ-
nica e elétrica em motos. O Edital está dispo-
nível gratuitamente através dos sites: www.
bbmnetlicitacoes.com.br e www.saae.sp.gov.
br. Este Pregão será realizado de forma ELE-
TRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira 
de Mercadoria, na data de 27 de setembro de 
2022, às 09h00. Maiores informações, na Ge-
rência de Compras, Licitações e Contratos do 
SAAE, através do telefone: (19) 3834-9430.  In-
daiatuba, 14 de setembro de 2022. Engº Pedro 
Claudio Salla - Superintendente 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2022

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2022 - PROCESSO Nº 201.132/2022

OBJETO: Aquisição de peças para bomba KSB. 
O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação estarão disponí-
veis para download no endereço http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/. As 
propostas serão recebidas até às 08h00min do dia 28 de setembro de 2022, ex-
clusivamente em ambiente eletrônico, no endereço http://www.bbmnetlicitacoes.com.
br/. Mogi das Cruzes, 14 de setembro de 2022. MICHEL RECHE BERALDO - Diretor 
Geral Adjunto 

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2022
Início: 14/09/2022 - Encerramento: 07/10/2022 - Horário: 08h00min. Abertura dos 
Envelopes: 07/10/2022 - Horário: 08h00min. Tipo: Maior Oferta. Objeto: Contratação 
de instituição fi nanceira para centralizar e operar as atividades bancárias, em caráter de 
exclusividade, referentes à folha de pagamento da Prefeitura Municipal de Viradouro, do 
Instituto Municipal de Previdência - IMPREV e do Saneamento Ambiental de Viradouro - 
SAV. Processo Licitatório de Acordo com a Lei Complementar 123/2006. A Divisão de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes interessados, 
abertura de certame, com objeto acima especifi cado, cujo encerramento e abertura dar-se-
-ão nas datas e horários acima aprazados. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Viradouro fornecerá cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), devendo os mesmos, serem 
retirados na Divisão de Licitações, sito à Praça Major Manoel Joaquim, nº 349, Centro, 
Viradouro/SP, mediante apresentação de mídia para gravação, das 07h00min às 11h00min 
e das 13h00min às 17h00min de segunda-feira à sexta-feira ou através do site http://
www.viradouro.sp.gov.br/. Demais publicações referentes ao certame estarão disponíveis 
através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 14 de setembro de 2022. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  Pregão Eletrônico 129/2022 – Processo 194/2022 – Edital 
2.469/2022 Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais médico-hospitalares de Mandado Judicial, 
destinados à Secretaria Municipal de Saúde. O recebimento das propostas ocorrerá do dia 15/09/2022 até as 
09h00min do dia 27/09/2022, e a abertura (sessão pública) às 09h01min do mesmo dia. Para todas as referên-
cias de tempo será observado o horário de Brasília/DF. O credenciamento das empresas participantes, cadastro 
das propostas e sessão pública serão realizados junto ao Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspu-
blicas.com.br). As informações poderão ser adquiridas através do Serviço de Compras e Licitações, pelo e-mail 
licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18) 3654-2537. O Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico 
www.penapolis.sp.gov.br, em “Editais - Licitações”, e  www.portaldecompraspublicas.com.br. Penápolis, 13 de 
setembro de 2022. Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de Administração.

Pregão Presencial 34/2022 - Proc. Adm. 420/2022
Torna-se público para conhecimento dos interessados o Pregão Presencial 34/2022 – cujo 

objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições 
futuras de Gêneros Alimentícios – Hortifrutigranjeiros, destinados a Merenda Escolar no Município 
de Alambari/SP. O Edital poderá ser adquirido no Paço Municipal à Rua Dahyr Rachid, 1245 Centro 
ou no site www.alambari.sp.gov.br. Data da abertura dos envelopes dia 29.09.2022 às 09:30 hrs.

Alambari, 14 de setembro de 2022.
João Paulo Dantas Pinto - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SÃO PAULO - CIENSP
CNPJ 07.309.266/0001-60

O Consórcio Intermunicipal do Extremo Noroeste de São Paulo - CIENSP, CNPJ (MF) sob o n.º 
07.309.266/0001-60 Processo Licitatório 16/2022 – Credenciamento 05/2022 – Objeto: Credencia-
mento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços médicos veterinários. 1 – Para os itens 1 e 
2 onde lê-se castração de cachorro; Leia-se castração de cachorro/cachorra. 2 – As demais cláusulas 
e condições permanecem inalteradas. Andradina – SP, 13 de setembro de 2022. Otávio Augusto 
Giantomassi Gomes  – Presidente.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SÃO PAULO - CIENSP
CNPJ 07.309.266/0001-60

Referente ao Pregão Presencial n.º 11/2022
HOMOLOGO o processo licitatório. Adjudico a empresa: ELEDA LAB. INDUSTRIAL E COMERCIO 
DE PRODUTOS NATURAIS E ORGÂNICOS EIRELI vencedora do item (5, 6, 7). Com base na 
clausula 18.2 do edital, ficam as empresas vencedoras notificadas a apresentar os documentos 
elencados na citada clausula, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura da Ata de Registro 
de Preços.
Andradina-SP, 14 de setembro de 2022. Otávio Augusto Giantomassi Gomes – Presidente do 
Ciensp

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80 / 2022
A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica que através do sistema eletrônico “www.licitacoes-e.
com.br”, que encontra-se aberto o Pregão Eletrônico n.º 80 / 2022, visando o Registro de Preços 
para futuras e eventuais Contratações de empresa especializada em serviços de publicação de atos 
oficiais, avisos de licitações, extratos de contratos e outras matérias da Prefeitura Municipal de Tam-
baú/SP. Abertura para o dia 29/09/2022, às 08h30min. Informações na Seção de Licitações, pelo Tel. 
(19) 3673 9500, ou pessoalmente na Praça Carlos Gomes, nº 40, Centro – Tambaú-SP. Rosana Lígia 
Pontes Trautvein. Coordenadora de Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

DECRETO Nº 4220, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$2.363.800,00 (dois milhões, trezentos e sessenta e três mil e 
oitocentos reais) e dá outras providências.
De acordo com o art.50 e §1º do art.65, da Lei Orgânica Municipal e com o Decreto nº 2665, de 01/09/2009, esta publicação 
apresenta-se em sua forma resumida. Seu texto integral encontra-se disponível na Portaria da Prefeitura Municipal de Guararema, 
bem como no site da Prefeitura (www.guararema.sp.gov.br).

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 85/2022, PROCESSO: 532/2022, OBJETO RESUMIDO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DO PROGRAMA “PROSPERA FAMÍLIA” EM PARCERIA COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, COM 
RECURSOS PROVENIENTES DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 
29/09/2022 as 09h00, LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, 
Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. 
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, 
informando os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 
4693-8000 Ramal 8086.

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE,
Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 86/2022, PROCESSO: 533/2022, OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A 
OFICINA DE NATAL. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 30/09/2022 as 09h00, LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço 
Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal 
de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem 
eletrônica para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação. 
Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8086.

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, 
Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO. 
MODALIDADE: Pregão Presencial 87/2022, PROCESSO: 536/2022, OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇOS DE 
MATERIAIS DE PAPELARIA. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 03/10/2022 as 09h00, LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do 
Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço 
Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem 
eletrônica para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação. 
Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8086. 
                                                                                 JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE,

Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
SONIA CRISTINA JACON GABAU, Prefeita Municipal de Salmourão, Comarca de Osvaldo 

Cruz, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimen-
to de todos os interessados, que fica HOMOLOGADO o CONVITE Nº 020/2022 - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 054/2022, em favor da empresa: GMO PROJETOS E SERVIÇOS AMBIENTAIS 
EIRELI, vencedora do presente certame, visando à contratação de empresa especializada para a 
elaboração de diagnóstico das condições atuais do Município de Salmourão – SP, para dar suporte à 
política estadual de recursos hídricos, por meio do financiamento de programas e ações na área de 
recursos hídricos, promovendo a melhoria e a proteção dos corpos d’água e de suas bacias hidro-
gráficas, análise de documentação, treinamento e desenvolvimento de projetos para pleitos junto ao 
(FEHIDRO) Fundo Estadual de Recursos Hídricos e atuação no cumprimento da agenda ambiental 
pelo Município de Salmourão para recebimento do ICMS ambiental de acordo com a lei nº 17.348, 
de 12 de março de 2021.

Salmourão/SP, 13 de setembro de 2022.-
SONIA CRISTINA JACON GABAU

Prefeita Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO

RETIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2022 (RESUMIDO)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ARQUITETURA OU 
ENGENHARIA CIVIL, PARA REFORMA DA PRAÇA DA BANDEIRA (BANHEIROS, CALÇAMEN-
TO E ILUMINAÇÃO), NO MUNICIPIO DE SALMOURÃO – SP, ORIUNDOS DO CONVENIO Nº 
101993/2022, SECRETARIA DESENVOLVIMENTO REGIONAL - GABINETE DO SECRETARIO. 
RETIFICA A DATA DE ABERTURA: 06/10/2022, às 09h30min. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço 
global. O edital, seus anexos e a retificação encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço 
Municipal, localizado na Praça da Bandeira, n.º 600 – Salmourão (SP), de segunda a sexta-feira, 
das 08h00min às 11h e dás 13h às 17h ou através do telefone (0XX18) 3557-1192, no site WWW.
salmourao.sp.gov.br 

Salmourão – SP, 14 de setembro de 2022.
SONIA CRISTINA JACON GABAU 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO

RETIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2022 (RESUMIDO)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ARQUITETURA OU EN-
GENHARIA CIVIL, PARA REFORMA DA PRAÇA DA BANDEIRA, EXECUÇÃO DE PAISAGISMO 
E CALÇAMENTO DE PASSEIO PÚBLICO, DO MUNICIPIO DE SALMOURÃO – SP, ORIUNDOS 
DO CONVENIO Nº 101994/2022, SECRETARIA DESENVOLVIMENTO REGIONAL - GABINETE DO 
SECRETARIO. RETIFICA A DATA DE ABERTURA: 06/10/2022, às 10h30min. TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor preço global. O edital, seus anexos e a retificação encontram-se disponíveis no Depto de 
Licitaçãono Paço Municipal, localizado na Praça da Bandeira, n.º 600 – Salmourão (SP), de segunda 
a sexta-feira, das 08h00min às 11h e dás 13h às 17h ou através do telefone (0XX18) 3557-1192, no 
site WWW.salmourao.sp.gov.br 

Salmourão – SP, 08 de setembro de 2022.
SONIA CRISTINA JACON GABAU 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0002595-28.2013.8.26.0224. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário. Exequente: Hsbc Bank Brasil S/A. Executado: Rtr Exportadora e Importadora
Ltda Epp e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002595-28.2013.8.26.0224. O MM.
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. PABLO RODRIGO PALARO DE
CAMARGO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos executados RTR EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA EPP,
CNPJ 04.876.239/0001-80, e LUIS SUSUMO UHERARA (CPF 091.320.748-91), que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Hsbc Bank Brasil S/A, alegando em síntese que são devedores da
quantia de R$42.204,42 (janeiro/2013), representada pela cédula de crédito bancário – Empréstimo-Capital de Giro
nº 17610390860. Encontrando-se os executados em lugar ignorado, incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem, o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários podendo requererem
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas
judicialmente de R$ 2.012,26, R$12.227,56 e R$188,09. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 01 de agosto de 2022.

PROCESSO Nº 0067370-26.2019.8.26.0100O( A) MM. Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Danilo Mansano Barioni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROGÉRIO FERREIRA MARCOS, 
Brasileiro, Casado, Comerciante, RG19.941.008, CPF 144.271.978-84, com endereço à Alameda dos Arapanes, 53, bloco 
390, Moema, CEP 04524-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica por parte de Comercial B b́inhos Bebidas e Anexos Ltda - Me., alegando em síntese: "Trata-se de 
ação de execução, onde a ora requerente busca receber o montante de R$ 18.543,41 oriundos de negócio jurídico firmado 
junto à executada". Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 05 de setembro de 2022.

  
 EDITAL DE CITAÇÃO-  PRAZO DE 20 DIAS.

J-14 e,15/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001243-64.2016.8.26.0498. O MM.
Juiz de Direito da Vara Única, do Foro de Ribeirão Bonito, Estado de São Paulo, Dr. Victor Trevizan
Cove, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao requerido, JOSE ROBERTO PORTERO, CPF 183.232.978-
00, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de
Banco Itaucard S/A, alegando em síntese: na data de 10/03/2015, as partes celebraram Cédula de
Crédito n° 30410-11854890, no valor total de R$ 22.337,27, com pagamento por meio de 48 parcelas
mensais e consecutivas, tendo como objeto o bem, marca CHEVROLET, modelo MONTANA (EF)
CONQUES, ano 2008, cor PRETA, placa EAD6931, renavam 00118180045, chassi
9BGXL80809C156020, sendo que o requerido não cumpriu com as obrigações das parcelas assumidas,
deixando de efetuar o pagamento da parcela n° 12 com vencimento em 10/03/2016, acarretando, o
vencimento antecipado de toda a sua dívida. Fica consignado que foi realizado o Auto de Busca,
Apreensão e Depósito do veículo objeto do presente feito. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Bonito, aos 05 de julho de 2022.

 PROCESSO Nº 1021657-16.2016.8.26.0100.O MM. Juiz de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr. Daniel D Emidio Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Golden Planejados Comércio de Móveis e Decorações 
Ltda, CNPJ 13.051.851/0001-05, na pessoa dos seus sócios Adenilson de Souza Santana, CPF 872.916.905-44, e Leandro 
Cardoso Alonso, CPF 276.498.248-88,que Alvani Josefa de Jesus Reis ajuizou Ação de Rescisão de Contrato C/C Perdas e 
Danos (Procedimento Comum Cível) em decorrência do inadimplemento do contrato nº 13801075, firmado em 31/05/2015, 
referente à compra de móveis para entrega futura. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 
dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, ficando advertidos, nesta última hipótese, da 
nomeação de curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

 EDITAL DE CITAÇÃO-  PRAZO DE 20 DIAS.  

J-14 e,15/09

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciá-
ria: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário 
Sul, Quadra 4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: RODNEI ANTONIO DE 
SOUZA, brasileiro, empresário, casado, RG N° 27.007.418-SSP/SP, CPF/MF Nº 182.811.128-75, ou 
PATRICIA MORETTI FERREIRA MARTINS, brasileira, empresária, RG N° 33.472.732, CPF/MF N° 
334.758.258-64, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$1.771.189,47, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da proprieda-
de do imóvel matriculado sob nº 94.825 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 13 de 
setembro de 2022. (Protocolo 711.433)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciá-
ria: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário 
Sul, Quadra 4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: DEBORA REJANE DARTORA, 
brasileira, maior, administradora, solteira, RG N° 28.114.914-6-SSP/SP, CPF/MF Nº 725.467.510-34, 
para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro 
de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$346.292,61, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 200.750 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 13 de setembro 
de 2022. (Protocolo 712.124)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: ALBANI FERREIRA TAVARES, brasilei-
ro, comerciante, CPF/MF Nº 088.657.708-05, e sua mulher SUMAIA MACEDO E SILVA TAVARES, 
brasileira, do lar, RG N° 26.130.690-X CPF/MF N° 252.227.058-38, para que no prazo de 15 dias, 
contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua 
Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$210.538,48, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 303.818 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 14 de setembro de 2021.  (Protocolo 716.386)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: CLEBER LIMA BRITO, brasileira, maior, ge-
rente, solteiro, RG N° 23.092.802-X-SSP/SP, CPF/MF Nº 118.926.708-01, para que no prazo de 15 
dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$16.040,01, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 175.634 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 13 de setembro de 2022. (Protocolo 716.679)

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Ref.
Pregão Presencial para Registro de Preços N.º 38/2022
Processo licitatório n.º 73/2022

Objeto: AQUISIÇÃO / FORNECIMENTO DE DIVERSOS PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA USO NA MERENDA ESCOLAR E NA ALIMENTAÇÃO DESTINADA ÀS CRECHES 
MUNICIPAIS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA.
Considerando o resultado extraído da Ata de Sessão Pública do Pregão supracitado, a Pregoeira 
no uso das atribuições legais conferidas e em conformidade com o disposto na Lei Federal n.º 
10.520, de 17.07.2002 e subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas altera-
ções, e com o Decreto Municipal n.º 1.805, de 01.04.2008, ADJUDICA os itens licitados para as 
empresas relacionadas abaixo, considerando que apresentaram os menores preços.
• ELIDA FIORAVANTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA– EPP, inscrita 
no CNPJ n.º 26.924.637/0001-68, no valor de R$ 63.799,00 (sessenta e três mil, setecentos e 
noventa e nove reais).
• MUNDO SELETIVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ n.º 
17.046.477/0001-00, no valor de R$ 67.517,50 (sessenta e sete mil, quinhentos e dezessete reais 
e cinquenta centavos).
• NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 08.528.442/0001-17, 
no valor de R$ 129.221,25 (cento e vinte e nove mil, duzentos e vinte e um reais e vinte e cinco 
centavos).
• SAGRADO & VIDOTO ARAÇATUBA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 02.183.748/0001-00, no valor de 
R$ 7.089,75 (sete mil, oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos).
Posteriormente, em momento oportuno serão encaminhados os presentes autos para a autoridade 
superior para a devida homologação. Publica-se.

Buritama – SP, 14 de setembro de 2022.
ADRIANA MARIA DE JESUS FEROLDI

Pregoeira

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 087/2022 - FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 16/09/2022 a 22/09/2022, das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 16:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para o 
Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP/BAURU, localizada na Av. Luiz Edmundo 
Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, 
Fone (0xx14) 3103-4116, ou pelo site https://www.famesp.org.br/compras/FAMESP-BAURU/
modalidade/solicitacoes de proposta comercial, contratação de empresa para prestação 
de serviços de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPITALAR, VISANDO À OBTENÇÃO DE ADEQUADAS 
CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE EM DEPENDÊNCIAS MÉDICO-HOSPITALARES, 
COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, PRODUTOS SANEANTES 
EM GERAL, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, NAS ÁREAS DO AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES DE TUPÃ, PELO PERÍODO DE 12 MESES, conforme as especificações 
constantes no Anexo I desta solicitação, para análise da Diretoria da FAMESP.

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna pú-
blico que fará realizar à Rua Do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, 
Ilhabela-SP, as seguintes licitações: Edital nº208/2022–Pregão Presen-
cial nº043/2022-Proc. Adm. nº13339/2022.OBJETO: Registro de preços 
para locação de brinquedos infláveis e equipamentos. Data da entrega 
da proposta dia 27/09/2022 às 10:10horas. Edital nº 207/2022– Pregão 
Presencial nº042/2022 -Proc. Adm. nº13.166/2022.OBJETO: Aquisição 
de bolas infantis. Nova data da entrega da proposta dia 27/09/2022 às 
14:00 horas. Os editais completos deverão ser retirados no portal ofi-
cial do município sitio www.ilhabela.sp.gov.br – serviços – Licitações 
e quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, das 
10:00 às 17:00 horas ou pelo telefone (12) 3896-9200, em até 24 (vin-
te e quatro) horas de antecedência à data da abertura. Ilhabela, 14 de 
setembro de 2022 – Benedito Wenceslau Neto - Divisão de Licitações. 

Custo desta Publicação R$ 307,30

ABERTURA DE EDITAL

ORGÃO: Centro de Promoção Social Municipal de Limeira – CEPROSOM.
EDITAL: nº 19/2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico - nº 19/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2634/2022.
DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 30/09/2022, às 09h00min.
OBJETO: Aquisição de Pães Tipo Hot Dog.
Oferta de Compra: 2022OC00014.
O edital completo poderá ser consultado e/ou adquirido no Setor de Licitação desta 
Autarquia Municipal, sito na Avenida Campinas nº 115, Cidade Jardim, Limeira-SP, de 
segunda a sexta-feira, das 9hrs00min às 11hrs00min e das 13hrs30min às 16hrs30min. 
A aquisição ocorrerá mediante o recolhimento dos respectivos valores, de acordo com 
Ato nº. 01, de 11 de janeiro de 2018. Poderá também ser retirado no site www.ce-
prosom.sp.gov.br ou solicitado através do e-mail licita@ceprosom.com.br. Informações 
pelo telefone (19) 3404-6258 / (19) 3404-6245.

Centro de Promoção Social Municipal

CEPROSOM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 462/2022
OBJETO: Registro de preços para forneci-
mento de switch de distribuição de 24 portas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/09/2022, 
às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRE-
ÇOS: 29/09/2022, às 09h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obti-
do(s) pelo endereço eletrônico http:/www.licita-
pira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020.

PIRACICABA, 14 DE SETEMBRO DE 2022.
MAÍRA MARTINS DE OLIVEIRA PESSINI

CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 424ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 424ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os repre-
sentantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.2., do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Ter-
mo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser realizada, 
em primeira convocação, em 03 de outubro de 2022, às 14h00 de forma exclusivamente digital (vide informa-
ções gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Ratifi car a forma de cálculo do pagamen-
to dos CRI referente à PMT de 08 de setembro de 2022 com base na variação acumulada do IPCA/IBGE, acrescida da 
Remuneração, considerando que a inclusão do termo “positiva” na redação da cláusula 5.1. do Termo de Securitização 
confi gura erro material; (ii) Caso aprovado o item (i) acima, aprovar a alteração da cláusula 5.1. do Termo de Securitiza-
ção a fi m de alterar a base de variação do índice de atualização e sanar o erro material identifi cado, a qual passará a 
viger sob a seguinte redação: “5.1. Remuneração: A remuneração dos CRI será composta pela Atualização Monetária 
mensal, com base na variação acumulada do IPCA/IBGE, acrescida da Remuneração, a qual será devida nas Datas de 
Pagamento previstas no Anexo I deste Termo de Securitização.” (iii) Autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário para pra-
ticarem todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento 
das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: a AGCRI será realizada de for-
ma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Mi-
crosoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos 
CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.as-
sembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização 
da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: có-
pia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procu-
rador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente mani-
festação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da mani-
festação de voto, por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. 
A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu procurador, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 15 de setembro de 2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022 – PL nº 13.048/2022– UASG: 986715. OBJETO: 
Registro de preços para fornecimento parcelado de medicamentos para atender 
pacientes na rede básica de saúde do Município de Mogi Guaçu, pelo período de 12 
(doze) meses. Abertura: 09h30min do dia 28 de setembro de 2022. O edital completo 
encontra-se à disposição dos interessados na CML, situada na Rua Henrique Coppi, nº 
200, Centro, Mogi Guaçu/SP, até o dia do certame, no horário das 08h às 16h, em dias 
úteis, mediante recolhimento de sua respectiva taxa, no andar térreo da Prefeitura, e/ou 
sem ônus através dos sites www.mogiguacu.sp.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. 
Mogi Guaçu, 14 de setembro de 2022. Thaís Suelen da Silva – Presidente da CML.

A7gazetasp.com.br
Quinta-feira, 15 De setembro De 2022 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0006919-64.2012.8.26.0008 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - 
Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Gonçalves 
Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MILENA PAIVA BRAZ, Brasileira, RG 44.246.206-2, CPF 
316.105.158-03, com endereço à Rua Trapicheiro, 48, 
casa 2, Vila Carrao, CEP 03441-030, São Paulo - SP, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de SECID - Sociedade Educacional 
Cidade de São Paulo S/C Ltda, alegando em síntese 
que procedeu-se a penhora da quantia de R$ 1.053,98 
(fls. 244). Estando a ré em lugar ignorado, fo i 
determinada a intimação da penhora por edital, para que 
em 05 dias úteis, após os 20 dias supra, ofereça 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 08 de setembro de 2022.

SF 557 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

 Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
Aos 25/07/2022, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: 
Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 557 
Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 
10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o  Estatuto Social da Companhia. 
Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr.  Lawrence 
Santini  Echenique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 
Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 25/07/2022. Mesa: Luis  Guilherme de 
Souza Silva -  Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas:  Totalidade. 
JUCESP/NIRE nº 3530059854-7 em 11/08/2022. Gisela  Simiema Ceschin - Secretária Geral.

AGASUS S.A.
CNPJ nº 04.212.396/0001-91 - NIRE 35.300.415.027

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Agasus S.A. Ficam convocados os Senhores Debenturistas 
da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Agasus S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Companhia”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), nos termos da Cláusula Décima do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos de Distribuição, da Agasus S.A.”, celebrada em 5 de agosto de 2021 entre a Companhia e Agente Fiduciário (conforme abaixo definido), con-
forme aditada (“Escritura de Emissão”), a ser realizada no dia 21 de setembro de 2022, às 15:00 horas, de forma exclusivamente remota por meio 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams, conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“RCVM 
81”), para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovar, ou não, a alteração da redação do Evento de Vencimento Antecipado Automático 
descrito no item (d) da cláusula 7.1.1 da Escritura de Emissão, conforme sugestão de redação abaixo: “(d) fusão, cisão, liquidação ou qualquer forma de 
reestruturação societária, observado o disposto na alínea “e” a seguir, exceto se (1) previamente aprovado por Debenturistas representando, no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, exceto se for assegurado aos Deben-
turistas que o desejarem, o resgate das debêntures de que forem titulares, durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses a contar da data da publicação da 
ata da Assembleia Geral de Debenturistas relativa à operação; ou (2) a Emissora figurar como sociedade incorporadora;” 2. Aprovar, ou não, a alteração 
da redação do evento de Vencimento Antecipado Automático descrito no item (e) da cláusula 7.1.1 da Escritura de Emissão, conforme sugestão de re-
dação abaixo: “(e) incorporação da Emissora, incluindo incorporação de ações da Emissora, de modo que a Emissora seja a sociedade incorporada, 
exceto se previamente aprovada por Debenturistas representando, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, reunidos 
em Assembleia Geral de Debenturistas, exceto se for assegurado aos Debenturistas que o desejarem, o resgate das debêntures de que forem titulares, 
durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses a contar da data da publicação da ata da Assembleia Geral de Debenturistas relativas à operação;” 3. Aprovar, 
ou não, a alteração da redação do Evento de Vencimento Antecipado Não Automático descrito no item (j) da cláusula 7.1.2 da Escritura de Emissão, 
conforme sugestão de redação abaixo: “(j) constituição de qualquer ônus, assim definido como hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, 
usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito de preferência, encargo, gravame, ônus, arresto, sequestro ou penhora, judicial ou 
extrajudicial, voluntário ou involuntário, ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões acima (“Ônus”) sobre bens da Emisso-
ra, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), ou seu equivalente em outras moedas, salvo (i) 
operações e contratos inerentes ao curso ordinário dos negócios da Emissora; (ii) constituição de cessão fiduciária de conta vinculada; e (iii) constituição 
de cessão fiduciária de recebíveis com razão de garantia igual ou inferior a 140% (cento e quarenta por cento) sobre o montante total do novo endivida-
mento da Emissora ou de sociedades do seu grupo econômico e/ou alienação fiduciária de equipamentos com razão de garantia igual ou inferior a 100% 
(cem por cento) sobre o montante total do novo endividamento da Emissora ou de sociedades do seu grupo econômico e, em todos os casos (i), (ii) e 
(iii), desde que esteja cumprindo todas as obrigações desta Escritura e dos Contratos de Garantia;” 4. Aprovar, ou não, a alteração da redação da alínea 
(i), item (a) da Cláusula 3.8.1, da Escritura de Emissão, de modo a prever o aumento do Percentual Mínimo Contratos Cedidos (conforme definido na 
Escritura de Emissão), de modo que o somatório da receita futura contratada dos Contratos Cedidos (conforme definido na Escritura de Emissão) deve-
rá ser equivalente a, no mínimo, 140% (cento e quarenta por cento) da diferença entre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures (conforme 
definido na Escritura de Emissão) e o montante existente na Conta Vinculada (conforme definido na Escritura de Emissão); 5. Aprovar, ou não, a altera-
ção da redação do Evento de Vencimento Antecipado Não Automático descrito no item (b) da cláusula 7.1.2 da Escritura de Emissão, bem como a in-
clusão de novos Índices Financeiros a serem aplicados à Emissão, conforme sugestão de redação abaixo: “(b) não observância, pela Emissora, de 
qualquer dos índices financeiros relacionados a seguir (“Índices Financeiros”) por todo o período de vigência da Emissão, a serem apurados pela 
Emissora trimestralmente com base na Demonstração Financeira Consolidada, revisões limitadas semestrais e/ou informações gerenciais trimestrais 
disponibilizadas pela Emissora ao período encerrado em 31 de dezembro de 2021: i. Dívida Financeira Líquida/EBITDA: caso em qualquer verificação 
o índice seja: a. superior à 4,00 (quatro inteiros) em qualquer data de apuração; ii. Dívida Financeira Líquida/EBITDA: caso haja 2 (dois) descumprimen-
tos consecutivos ou 2 (dois) descumprimentos nos últimos 3 (três) trimestres considerando os índices abaixo: a. menor ou igual a 3,75 (três inteiros e 
setenta e cinco centésimos) nas verificações que ocorrerem em 30 de junho de 2022 (inclusive), em 30 de setembro de 2022 e 31 de dezembro de 2022 
(inclusive); b. menor ou igual a 3,50 (três inteiros e cinquenta centésimos) nas verificações que ocorrerem em 30 de março de 2023(inclusive) e em 30 
de junho de 2023 (inclusive); c. menor ou igual a 3,25 (três inteiros e vinte e cinco centésimos) nas verificações que ocorrerem em 30 de setembro de 
2023 (inclusive), 31 de dezembro de 2023 e em 31 de março de 2024 (inclusive); e d. menor ou igual a 3,00 (três inteiros) nas verificações que ocorrerem 
entre 30 de junho de 2024 (inclusive) até a Data de Vencimento das Debêntures de 2ª Emissão da Emissora. iii. Valor total de Equipamentos / Dívida 
Financeira Líquida: caso haja 2 (dois) descumprimentos consecutivos ou 2 (dois) descumprimentos nos últimos 3 (três) trimestres considerando os ín-
dices abaixo: a. maior ou igual a 0,5 (cinco décimos) em 30 de junho de 2022 (inclusive), 30 de setembro de 2022 e em 31 de dezembro de 2022 (inclu-
sive); b. maior ou igual a 0,75 (setenta e cinco centésimos) em 30 de março de 2023 (inclusive), 30 de junho de 2023, 30 de setembro de 2023 e 31 de 
dezembro de 2023 (inclusive); e c. maior ou igual a 0,925 (novecentos e vinte e cinco milésimos) a partir de 30 de março de 2024 (inclusive) até a Data 
de Vencimento das Debêntures de 2ª Emissão da Emissora.” 6. Aprovar, ou não, o pagamento de waiver fee, pela Companhia, no valor equivalente ao 
percentual de 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) flat sobre o valor do saldo devedor total da Emissão (“Waiver Fee”); 7. Aprovar, 
ou não, a inclusão de garantia fidejussória nas Debêntures, a ser prestada pela Agasus Seminovos Ltda., sociedade limitada, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 18.638.476/0001-18, com sede na cidade de Guarulhos, Estado de São 
Paulo, na Avenida Carmela Dutra, nº 180, galpão 29, Jardim Presidente Dutra, CEP 07.170-150 (“Agasus Seminovos”), pela Microcity Computadores 
e Sistemas Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 19.570.803/0001-00, com sede na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na 
Alameda do Ingá, nº 650, Vale do Sereno, CEP 34.006-042 (“Microcity”) e pela Agasus Serviços de Tecnologia Ltda., sociedade limitada, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.396.147/0001-66, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Guido Caloi, nº 1.985, galpão 24, Jardim São 
Luís, CEP 05.802-140 (“Agasus Serviços” e, em conjunto com a Agasus Seminovos e com a Microcity, “Fiadores”), pela qual elas se obrigam, como 
devedoras solidárias e principais pagadoras das Obrigações Garantidas (conforme definido na Escritura de Emissão), independentemente de outras 
garantias constituídas ou que possam vir a ser constituídas pela Emissora no âmbito da Emissão, ficando assim obrigadas até a integral quitação de 
todas as Obrigações Garantidas, sendo que, exclusivamente no caso da Microcity, garantia fidejussória somente será prestada caso a Microcity ainda 
não tenha sido incorporada pela Companhia; 8. Caso aprovado o item (7) acima, aprovar, ou não, a inclusão da previsão, e consequente obrigação, na 
Escritura de Emissão, para que as novas sociedades adquiridas pela Companhia prestem garantia fidejussória nas Debêntures, sem necessidade de 
assembleia geral de Debenturistas, pela qual elas se obriguem, como devedoras solidárias e principais pagadoras das Obrigações Garantidas, indepen-
dentemente de outras garantias constituídas ou que possam vir a ser constituídas pela Emissora no âmbito da Emissão, ficando assim obrigadas até a 
integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, devendo celebrar aditamento à Escritura de Emissão em até 10 (dez) Dias Úteis, contados da 
conclusão da aquisição das sociedades adquiridas, conforme sugestão de redação abaixo, a ser incluída na Cláusula 8.1 da Escritura de Emissão: 
“Independentemente de outras garantias constituídas ou que possam vir a ser constituídas pela Emissora no âmbito da Emissão, as sociedades que 
eventualmente venham a ser adquiridas pela Emissora, durante a vigência da presente Emissão, obrigar-se-ão como devedoras solidárias e principais 
pagadoras das Obrigações Garantidas, até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, devendo as Partes e a sociedade adquirida celebra-
rem aditamento à Escritura de Emissão, em até 10 (dez) Dias Úteis, contados da conclusão da aquisição das sociedades adquiridas, para prever a in-
clusão dos novos fiadores. Referido aditamento aqui previsto ocorrerá independentemente da realização de Assembleia Geral de Debenturistas.” 9. 
Aprovar, ou não, a proibição da realização de qualquer tipo de operação de mútuo pela Companhia e Fiadores, exceto as operações de mútuo realizadas 
entre a Companhia e Fiadores ou entre os Fiadores; 10. Aprovar, ou não, a alteração do jornal de publicação, nos termos da cláusula 4.11.1, retirando-se 
a obrigatoriedade da publicação dos atos e decisões a serem tomados decorrentes dessa emissão no Diário Oficial de São Paulo (DOESP), conforme 
estabelecido pela Lei nº 13.818, de 24 de abril de 2019. 11. Caso os itens (1) a (10) acima sejam aprovados, autorizar que a Companhia e o Agente 
Fiduciário tomem as providências cabíveis à implementação das matérias supracitadas, incluído a formalização, às exclusivas expensas da Companhia, 
dos aditamentos necessários aos documentos da Emissão e demais documentos necessários à implementação das matérias desta Assembleia Geral 
de Debenturistas e seus eventuais aditamentos; Informações Gerais: a AGD será realizada de forma exclusivamente digital, sem possibilidade de parti-
cipação de forma presencial, nos termos da RCVM 81, por videoconferência coordenada pela Companhia, através da plataforma Microsoft Teams, cujo 
link de acesso será disponibilizado oportunamente pela Companhia, sendo certo que somente poderão exercer o direito de voto aqueles que encami-
nharem previamente à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, com sede na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º 
andar, Pinheiros, CEP 05425-020, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), 
cópia digital dos seus respectivos documentos comprobatórios de representação, bem como a indicação da quantidade de Debêntures de sua titulari-
dade, para os e-mails corporate@vortx.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e pedro.franco@agasus.com.br, respectivamente, preferencialmente em 
até 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGD, podendo ser encaminhado até o horário de início de realização da 
AGD, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua repre-
sentação na AGD, obedecidas as condições legais. O Debenturista poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto à distância ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da AGD. O Agente Fiduciário e a Companhia disponibilizarão modelo de documento a ser adotado para envio da instrução de voto 
à distância em suas páginas eletrônicas. A instrução de voto deverá (i) ter todos os campos devidamente preenchidos, incluindo a indicação do nome ou 
denominação social completa do debenturista e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de endereço de e-mail para eventuais contatos; (ii) 
estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinatu-
ras eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (iii) ser enviada com a antecedência acima mencionada. No caso de o Deben-
turista ser pessoa jurídica, ou ser pessoa física representada por terceiro, a instrução de voto deve ser enviada acompanhada dos instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para 
prestar esclarecimentos aos Debenturistas no ínterim da presente convocação e da AGD. São Paulo, 13 de setembro de 2022. AGASUS S.A.

ALEXANDRE SALVADOR, vem, por meio desta, divul-
gar a informação da existência da ação 5001781-
91.2021.4.03.6118, da 1ª Vara Federal de Guaratin-
guetá, movida contra si pelo Ministério Público 
Federal, com intuito de apurar a prática de publicidade 
abusiva realizada por meio de plataforma digital, me-
diante oferta de cursos de pós-graduação stricto sen-
su pelos responsáveis da empresa ICCONESP - Insti-
tuto de Capacitação e Consultoria de São Paulo, com 
promessa de revalidação de diploma, quando, o curso 
era oferecido à distância por instituições de ensino 
estrangeiras supostamente não credenciadas no MEC 
como IES, em cumprimento à decisão proferida pela 
vara supracitada, que determinou o dever de ampla-
mente divulgar, em seus portais eletrônicos e também 
através de dois jornais de grande circulação no Estado 
de São Paulo, durante sete dias consecutivos, a exis-
tência da presente demanda contra si movida pelo 
Ministério Público Federal, garantindo aos consumido-
res o direito à informação, insculpido no art. 6º, inciso 
III, da Lei n.º 8.078/1990.

Eu, Thais Tabernero Gomes, 
RG 30.444.517-4, comunico a 
perda do diploma do Ensino Su-
perior da Universidade USCS 
concluído em 2009.

TRANSTECH TRANSPORTES E LOGÍSTICA S.A.
CNPJ/ME nº 03.277.663/0001-46 - NIRE 35.300.549.473

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2022
DATA, HORA E LOCAL: No dia 25 dias do mês abril de 2022, às 10h00min, na sede da Companhia, localizada na Ci-
dade de Araçatuba, Estado de São Paulo, na Travessa Carlos Gardel, nº 187, Chácara Califórnia, CEP 16026-630. CON-
VOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação em razão da presença dos acionistas da Companhia, represen-
tando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º e 133, parágrafo 4º, am-
bos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“LSA”). COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. André Machado 
de Oliveira - Presidente; e Sr. Ivanildo Alves de Lima - Secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a apro-
vação da 3ª (terceira) emissão privada, pela Companhia, de debêntures conversíveis em ações ordinárias, da espécie 
quirografária, em série única (“Emissão”), com valor nominal de R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil 
reais); (ii) a autorização para a Diretoria da Companhia (a) negociar todos os termos e condições que venham a ser 
aplicáveis à Emissão; e (b) praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à efetivação da Emissão; 
e (iii) outros assuntos de interesse da Companhia. LEITURA DE DOCUMENTOS E LAVRATURA DA ATA. Os acio-
nistas da Companhia autorizaram a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, 
da LSA. Foram colocados à disposição dos presentes, para consulta, todos os documentos mencionados na presente 
ata. DELIBERAÇÕES: Após o exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia e dos respectivos docu-
mentos apresentados, os acionistas, por unanimidade de voto dos presentes e sem ressalves, deliberaram: (I) Aprovar 
a emissão pela Transtech Transportes e Logísticas S/A (“Emissora”), cujas principais caraterísticas e condições são as 
seguintes, as quais serão detalhadas e regulamentadas na escritura de emissão de debênture (“Escritura”): (a) Quan-
tidade, valor nominal unitário e valor total da emissão: a Emissão será composta de 1 (uma) debênture única, com 
valor nominal de R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais), conforme defi nida na Escritura (“Valor Nomi-
nal”) (b) Número de séries: a debênture será emitida em série única; (c) Espécie, tipo e forma: a debênture será 
quirografária, conversível em ações ordinárias, nominativas e será registrada no Livro de Registro de Debenturistas da 
Companhia; (d) Conversibilidade: A exclusivo critério do Debenturista, a Debênture poderá ser convertida em 
ações ordinárias de emissão da Emissora (“Ações”) a qualquer tempo desde a data de 31 de dezembro de 2023 até a 
Data de Vencimento, hipótese em que será assegurado ao Debenturista o direito de subscrever o número de Ações re-
presentativas do capital votante e total da Emissora na data de conversão da Debênture em Ações a ser calculado con-
siderando o Valor Unitário da Debênture, acrescido dos Juros Remuneratórios para fi ns de subscrição, conforme defi -
nido na Cláusula 4.6 da Escritura, e o Equity Value da Companhia, observado o disposto na Cláusula 4.2.1.1 da Escri-
tura, sem que haja a diluição da participação a ser detida pela Debenturista por conta da conversão da debênture ob-
tida por ocasião da Primeira Escritura de Emissão, da Segunda Escritura de Debêntures. (e) Vencimento: a debêntu-
re terá prazo de vencimento em 60 (sessenta) meses contados da Data de Emissão. A depender dos critérios previstos 
na Escritura de Emissão, a Debenturista poderá exigir o vencimento antecipado da Debênture, pelo Valor Nominal Uni-
tário da Debênture acrescido de juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cen-
to) das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfi nanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma per-
centual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 – Bra-
sil, Bolsa, Balcão S.A., no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br/pt_br/), res-
salvada a hipótese descrita na Cláusula 5.1(r) da Escritura; (f) Resgate antecipado: A debênture não poderá ser 
resgatada antecipadamente; (g) Forma de colocação: A debênture será objeto de colocação privada, sem a inter-
mediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de ven-
da perante investidores; (h) Preço e forma de subscrição e integralização: A debênture será subscrita pela De-
benturista, e será integralizada da seguinte forma: (a) R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em moeda corrente 
nacional, na Data de Emissão, e (b) R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), em moeda corrente nacional, 
mediante a evolução do projeto de tecnologia liderado pela Companhia, sendo que tal projeto de tecnologia deverá 
ser acompanhado e validado por especialista indicado pela Debenturista (de acordo com os marcos e prazos previstos 
na Escritura). A integralizações acima citadas ocorrerão por meio de transferência de seus respectivos valores pelo De-
benturista para conta corrente de titularidade da Emissora, informada na própria Escritura; (i) Destinação dos re-
cursos: Os recursos obtidos serão utilizados pela Emissora para atendimento das necessidades relacionadas ao fl uxo 
de caixa da Emissora; (j) Remuneração: sobre o Valor Nominal Unitário da Debênture incidirão juros remunerató-
rios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI – Depósito Inter-
fi nanceiro de um dia, “Over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 – Brasil, Bolsa, Balcão S.A., no informativo diário dispo-
nível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br/pt_br/), ressalvada a hipótese descrita na Cláusula 5.1(r) da 
Escritura. A remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporais por dias úteis decorri-
dos, incidentes sobre o valor nominal unitário da Debênture, desde a data de Subscrição (inclusive) até a data de pa-
gamento da remuneração em questão ou na data de declaração de vencimento antecipado, se for o caso; (k) Agen-
te fi duciário e assembleia de debenturistas: considerando que a Debênture objeto da presente emissão será 
subscrita pelo Debenturista, fi ca dispensada (i) a contratação de agente fi duciário, bem como (ii) a defi nição de regras 
para convocação e realização de assembleia geral de debenturistas, tendo em vista que caberá exclusivamente ao De-
benturista perseguir seus interesses no que toca à emissão, bem como contatar diretamente a Emissora para o fi m de 
apresentar quaisquer requerimentos, solicitações e pedidos de esclarecimentos, atuando em seu próprio interesse; e 
(l) Demais condições: todas as demais condições e regras específi cas relacionadas à Emissão serão tratadas deta-
lhadamente na Escritura. (II) Autorizar a Diretoria da Companhia a: (a) negociar todos os termos e condições que ve-
nham a ser aplicáveis à emissão; e (b) praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à efetivação 
da emissão, incluindo (mas não se limitando a) a própria Escritura. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tra-
tado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, suspendeu 
a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, Reaberta a sessão, a presente ata foi lida, aprovada e as-
sinada por todos os presentes. Certifi camos, para os devidos fi ns, que a presente é cópia fi el da Ata Original lavrada 
em Livro próprio. Araçatuba, 25 de abril de 2022. Mesa: André Machado de Oliveira - Presidente, Ivanildo Al-
ves de Lima - Secretário. JUCESP nº 440.079/22-6 em 01.09.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 120ª, 121ª E 122ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 120ª, 121ª e 122ª Séries da 1ª 
Emissão da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.3, do Termo de Securitização dos CRI da Emis-
são (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser 
realizada, em segunda convocação, em 26 de setembro de 2022, às 14h00 de forma exclusivamente digital 
(vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Autorizar a abertura de conta 
vinculada na Caixa Econômica Federal de titularidade da Emissora, a fi m que sejam recebidos os repasses provenien-
tes dos fi nanciamentos dos loteamentos cujos recebíveis encontram-se cedidos fi duciariamente à Emissora; (ii) Auto-
rizar a substituição do servicer da operação OGFI OUTSOURCING E GOVERNANÇA FINANCEIRA LTDA., inscri-
to no CNPJ/ME sob o nº 13.879.876/0001-00 (“Servicer atual”) por INTRUM BRASIL CONSULTORIA PARTICIPA-
ÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 29.063.190/0001-78, com sede à Alameda Mamoré, nº 687, conj. 401, salas 
4-130, 4-0136 e 4-137, Alphaville Industrial, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06554-901 (“Novo Ser-
vicer”), nos termos da Proposta Comercial constante no material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI 
na página eletrônica da CVM; (iii) Autorizar a utilização dos recursos do Patrimônio Separado para custeio dos distra-
tos dos contratos de compra e venda dos loteamentos cujos recebíveis encontram-se cedidos fi duciariamente à Emis-
sora, os quais deverão ser analisados pela Emissora junto ao Servicer, a fi m de determinar se tais distratos impactarão 
no pagamento das PMT das Séries Sêniores e Mezanino dos CRI, assim como a consolidação das referidas unidades 
do loteamento em nome da Emissora para posterior comercialização; Ficará consignado que, caso aprovado o item (iii) 
da Ordem do Dia acima, o custeio dos distratos pelo Patrimônio Separado só ocorrerá caso tais distratos não incorram 
em impactos no pagamento das PMT das Séries Sêniores e Mezanino dos CRI; e (iv) autorização à Emissora e ao Agen-
te Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/
ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: a AGCRI 
será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferên-
cia, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário corporate@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de 
antecedência em relação à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifesta-
ção de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de 
ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia 
ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto, por meio do material de apoio 
a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar de-
vidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu procurador, com cópia digital dos documentos de 
identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso 
simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados ante-
riormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 15 de setembro de 2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

Etilux Importação e Distribuição de Artigos de Cutelaria S.A.
C.N.P.J. - M.F. - nº 50.306.471/0001-09

Demonstrações Financeiras - em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 - (R$)

Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC

Demonstração do Resultado

Notas Explicativas

Demonstrações dos Fluxos de Caixa

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

ATIVO 2020 2019
Circulante 188.683.062,36 188.252.891,84
Disponível 5.717.649,84 2.632.664,97
Caixa Geral 477,96 534,96
Bancos Contas Movimento 5.276.876,21 1.409.464,51
Aplicações Financeiras 440.295,67 1.222.665,50
Bens e Direitos
 Realizáveis 182.965.412,52 185.620.226,87
Clientes 79.443.796,51 59.981.021,17
Contas Correntes 1.424.897,43 547.355,90
Adiantamentos / Fornece-
 dores / Importações 27.492.912,12 33.074.041,69
Adiantamentos / Fornece-
 dores / Serviços Nac. 37.319.350,42 36.893.990,52
Adiantamentos Funcionários 76.213,33 170.660,17
Estoques 20.550.204,47 20.988.423,17
Tributos à Recuperar 16.658.038,24 33.964.734,25
Ativo não Circulante 10.444.032,97 10.921.401,72
Contratos Mútuos
Contas Correntes Sócios 2.252.100,00 2.252.100,00
Imobilizado
Instalações 5.328.257,74 5.328.257,74
Móveis e Utensílios 1.902.949,01 1.576.960,46
Maquinários / Equipamentos 1.254.928,76 1.254.928,76
Equipamentos / Informática 2.286.424,14 2.219.840,72
Veículos 2.363.802,68 2.363.802,68
Ferramentas 45.170,09 45.170,09
Outas Imobilizações 35.981,66 35.981,66
Imobilizado em Uso 13.217.514,08 12.824.942,11
( - ) Depreciações
 Acumuladas (11.025.581,11) (10.155.640,39)
Diferido
Marcas e Patentes 6.000.000,00 6.000.000,00
Total do Ativo 199.127.095,33 199.174.293,56

PASSIVO 2020 2019
Circulante 83.879.764,17 71.008.430,33
Fornecedores / Serviços 3.239.638,26 4.027.205,02
Financiamentos p/
 Capital de Giro 61.916.255,81 35.860.905,09
Obrigações Tributárias 10.040.321,86 12.330.102,13
Obrigações Sociais /
 Trabalhistas 813.251,59 484.096,81
Contas Correntes 5.547.866,59 5.548.866,59
IRPJ a pagar 1.527.802,10 671.548,40
CSLL a pagar 488.441,57 11.800.000,00
Contas a Pagar 306.186,39 285.706,29
Não Circulante 7.503.562,67 8.312.035,03
Obrigações a Longo Prazo
Financiamentos p/
 Capital de Giro - -
Obrigações Tributárias 7.503.562,67 8.312.035,03
Patrimônio Líquido 107.743.768,49 119.853.828,20
Capital Social Realizado 70.448.712,60 89.473.142,60
Reservas de Capital 320.420,11 320.420,11
Lucros / Prejuízos
 Acumulados 36.974.635,78 30.060.265,49

Total do Passivo 199.127.095,33 199.174.293,56

A DIRETORIA  Audit Contábil ASK Ltda. - CRC nº 2SP002719 Contador: Antônio José Goulart - CRC nº 1SP037990/O-3

Receita Bruta Operacional 2020 2019
Vendas no Período 248.367.371,80 205.926.269,66
Deduções
Devoluções de Vendas (9.856.846,77) (6.433.994,52)
Impostos s/ Vendas (68.235.833,06) (52.242.132,73)
 (78.092.679,83) (58.676.127,25) 
Receita Líquida 170.274.691,97 147.250.142,41
Custos das Mercadorias
 Vendidas (66.953.990,42) (58.299.283,01)
Lucro Bruto 103.320.701,55 88.950.859,40
Outras Receitas Operacionais
Receitas Financeiras 12.788,01 73.913,80
Receita Atualização Selic 1.154.644,53 788.126,43
Descontos Obtidos 10.457,56 11.863,93
 1.177.890,10 873.904,16
Despesas Operacionais
Administração (21.334.674,76) (17.939.503,46)

 2019 2020 Variação
Disponível 2.632.664,97 5.717.649,84 3.084.984,87 

 Operacional 2020 2019
Lucro Líquido
 do Exercício  11.922.370,29  3.493.305,47
(+) Depreciação Ativo 869.940,72  865.232,85
(+) Ajuste de Exerc.
 Anteriores - Crédito
  Trib. Judicial  - 29.798.919,72
= Lucro Líquido
 Ajustado  12.792.311,01  34.157.458,04
Clientes Ativo (19.462.775,34)  15.479.939,38
Contas Correntes Ativo (877.541,53)  5.031.487,45
Adiantamentos / Fornecedores /
 Importações Ativo 5.581.129,57  (3.746.941,86)
Adiantamentos / Fornecedores /
 Serviços Nac. Ativo (425.359,90)  (54.445,68)
Adiantamentos
 Diversos Ativo 94.446,84  72.007,59
Estoques Ativo 438.218,70 11.104.881,85
Tributos a Recuperar Ativo 17.306.696,01  (19.910.244,69)
Fornecedores /
 Serviços Passivo (787.566,76)  (1.139.025,65)
Obrigações Tributárias -
 Circulante Passivo (2.289.780,27)  880.059,74
Obrigações Sociais /
 Trabalhistas Passivo 329.154,78  73.603,96
Contas Correntes Passivo (1.000,00)  (44.996,00)
IRPJ a pagar Passivo 1.005.240,87  (1.033.809,40)
CSLL a pagar Passivo 339.454,40  24.051,29
C/C Fine House - Redução
 de Capital Passivo (11.800.000,00)  1.800.000,00
Contas a Pagar Passivo 20.480,10  83.302,10
Obrigações Tributárias -
 Não Circulante Passivo (808.472,36)  (840.000,00)
Distribuição de Lucros
 a Efetivamente
  Pagos Patrimônio (5.008.000,00)  (11.892.853,23)
= Caixa Consumido
 Atividade
  Operacional (a) (3.553.363,88)  30.044.474,89
 Investimento
Imobilizado Ativo (392.571,97)  (324.861,35)
Marcas e Patentes Ativo - (1.800.000,00)
= Caixa Consumido
 Atividade
  Investimento (b) (392.571,97)  (2.124.861,35)
 Financiamento
Financiamentos p/ Capital de
 Giro - Circulante Passivo 26.055.350,72  (1.250.069,80)
Financiamentos p/
 Capital de Giro -
  Não Circulante Passivo -  -
Capital Social Patrimônio (19.024.430,00)  (30.000.000,00)
= Caixa Consumido
 Atividade
  Financiamento (c) 7.030.920,72  (31.250.069,80)
Variação
 de Caixa (a) + (b) + (c) 3.084.984,87  (3.330.456,26)

As Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, na íntegra, encontram-se a disposição dos Senhores Acionistas, na Sede Social da Empresa.

Balanço Patrimonial

 ETILUX - DMPL 2020
 Capital Reserva de Capital Lucros Acumulados Totais
Saldo em 31/12/2019 89.473.142,60 320.420,11 30.060.265,49 119.853.828,20 
Redução de Capital (19.024.430,00) - - (19.024.430,00) 
Lucros do Exercício - - 11.922.370,29 11.922.370,29 
Dividendos - - (5.008.000,00) (5.008.000,00 )
Saldo em 31/12/2020 70.448.712,60 320.420,11 36.974.635,78 107.743.768,49 
 ETILUX - DMPL 2019
 Capital Reserva de Capital Lucros Acumulados Totais
Saldo em 31/12/2018 119.473.142,60 320.420,11 8.660.893,53 119.853.828,20
Redução de Capital (30.000.000,00) - - (30.000.000,00)
Ajuste de Exercícios Anteriores
Crédito Judicial Pis e Cofi ns - - 29.798.919,72 29.798.919,72
Lucros do Exercício - - 3.493.305,47 3.493.305,47
Dividendos - - (11.892.853,23) (11.892.853,23)
Saldo em 31/12/2019 89.473.142,60 320.420,11 30.060.265,49 119.853.828,20

1. As demonstrações fi nanceiras da Etilux Imp. Distrib. Art. 
de Cutelaria S.A, aqui denominada “Companhia“, foram ela-
boradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 

Receita Bruta Operacional 2020 2019
Pessoal / Encargos Sociais (14.741.574,97) (16.332.136,81)
Vendas (25.941.862,74) (26.637.713,59)
Financeiras / Bancárias (9.683.214,39) (9.909.644,48)
Impostos e Taxas Parafi scais (3.024.922,43) (4.028.841,38)
Despesas Gerais (13.843.865,78) (9.114.133,75)
 (88.570.115,07) (83.961.973,47)
Despesas não Operacionais
Outras Despesas
 não Operacionais (39.667,32) (886.100,31)
Receitas não Operacionais
Venda de Ativo Imobilizado - -
Resultado antes da CSLL 15.888.809,26 4.976.689,78
Provisão da CSLL (1.056.292,67) (399.013,49)
Resultado antes do IRPJ 14.832.516,59 4.577.676,29
Provisão do IRPJ (2.910.146,30) (1.084.370,82)
Resultado no Exercício 11.922.370,29 3.493.305,47

Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação so-
cietária brasileira e Legislação pertinente (Lei 6404/76). 
2. Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis com prazo in-

ferior a 360 dias estão classifi cados no  Circulante. 3. Os bens
do Ativo permanente estão registrados ao custo de aquisição,
deduzidos da depreciação acumulada calculada pelo método
linear. 4. A empresa mantém empréstimos e fi nanciamentos
junto às Instituições Financeiras Nacionais, constando em
31.12.2019, no Passivo Circulante o valor de R$ 35.860.905,09
e, no Passivo não Circulante, o valor de R$ 8.312.035,03. 5. O
Patrimônio Líquido, da Companhia, no valor de
R$119.853.828,20, tem sua composição representada confor-
me o Balanço Patrimonial divulgado. 6. A Empresa realizou a
distribuição de dividendos no valor de R$11.892.853,23, tendo
sua composição representada conforme a Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido divulgado.

Indústria de Embalagens Petropolitana Ltda.
CNPJ nº 11.627.933/0001-20 - NIRE 35.229.900.347

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 12.09.2022, às 10h00, na sede, Avenida Angélica, nº 2248, 5º andar, conjunto 51, sala 01, São 
Paulo/SP. Presença: Totalidade dos sócios. Mesa: Presidente: João Adibe Zacharias Marques, Secretária:  Silvia Maria 
Loffredo Miranda. Deliberações Aprovadas: a) Redução do capital social, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do 
Código Civil Brasileiro, considerando que o valor atribuído se tornou excessivo em relação ao objeto da Sociedade, de 
modo que o capital social, que atualmente é de R$ 20.000.000,00, passará a ser de R$ 94.000,00, com uma redução 
de R$ 19.906.000,00 e o consequente cancelamento de 19.906.000 quotas, na proporção das participações dos sócios 
no capital social, a qual implicará na devolução de parcela do capital social aos referidos sócios: Cimed & CO S.A., na 
proporção de R$ 19.904.008,00, João Adibe Zacharias Marques, na proporção de R$ 996,00 e Karla Marques Felma-
nas, na proporção de R$ 996,00, nos termos do artigo 1.084 do Código Civil; e b) Alteração do “caput” do Artigo 6º do 
Contrato Social: “Artigo 6º: O capital social da Sociedade é de R$ 94.000,00, dividido em 94.000 quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e assim distribuído 
entre os sócios: Sócios: Cimed & CO S.A., Nº de Quotas Detidas: 93.992, Valor Nominal (R$): 93.992,00, %: 
99,99. Sócios: João Adibe Zacharias Marques, Nº de Quotas Detidas: 4, Valor Nominal (R$): 4, %: 0,005. Só-
cios: Karla Marques Felmanas, Nº de Quotas Detidas: 4, Valor Nominal (R$): 4, %: 0,005. Total: Nº de Quo-
tas Detidas: 94.000, Valor Nominal (R$): 94.000,00, %: 100. As deliberações aprovadas tornar-se-ão efi cazes 
após o decurso do prazo de 90 dias para oposição dos credores quirografários, contados da data de publicação da pre-
sente ata nos termos do artigo 1.084, §§ 1º e 2º do Código Civil Brasileiro, desde que não haja oposição de qualquer 
credor. As averbações e registros desta ata e da respectiva Alteração de Contrato Social da Sociedade perante a JUCESP 
serão levadas a efeito 90 dias após a publicação da presente, observados os termos dos artigos 1.082 a 1.084 do Có-
digo Civil. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 12.09.2022.  Sócios: Cimed & CO S.A. - João Adibe Zacharias Mar-
ques - Karla Marques Felmanas; João Adibe Zacharias Marques; Karla Marques Felmanas.

Etilux Importação e Distribuição de Artigos de Cutelaria S.A.
C.N.P.J. - M.F. - nº 50.306.471/0001-09

Demonstrações Financeiras - em 31 de Dezembro de 2021 e 2020 - (R$)

Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC

Demonstração do Resultado

Notas Explicativas

Demonstrações dos Fluxos de Caixa

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

ATIVO 2021 2020
Circulante 194.292.897,28 188.683.062,36
Disponível 12.673.437,63 5.717.649,84
Caixa Geral 435,96 477,96
Bancos Contas Movimento 11.954.124,97 5.276.876,21
Aplicações Financeiras 718.876,70 440.295,67
Bens e Direitos
 Realizáveis 181.619.459,65 182.965.412,52
Clientes 50.404.135,63 79.443.796,51
Contas Correntes 2.749.796,20 1.424.897,43
Adiantamentos / Fornece-
 dores / Importações 12.856.046,11 27.492.912,12
Adiantamentos / Fornece-
 dores / Serviços Nac. 37.710.885,87 37.319.350,42
Adiantamentos Funcionários 95.229,17 76.213,33
Estoques 70.868.819,67 20.550.204,47
Tributos à Recuperar 6.934.547,00 16.658.038,24
Ativo não Circulante 9.774.857,77 10.444.032,97
Contratos Mútuos
Contas Correntes Sócios 2.252.100,00 2.252.100,00
Imobilizado
Instalações 5.328.257,74 5.328.257,74
Móveis e Utensílios 1.924.484,01 1.902.949,01
Maquinários / Equipamentos 1.259.952,64 1.254.928,76
Equipamentos / Informática 2.571.830,30 2.286.424,14
Veículos 2.363.802,68 2.363.802,68
Ferramentas 45.170,09 45.170,09
Outas Imobilizações 35.981,66 35.981,66
Imobilizado em Uso 13.529.479,12 13.217.514,08
( - ) Depreciações
 Acumuladas (12.006.721,35) (11.025.581,11)
Diferido
Marcas e Patentes 6.000.000,00 6.000.000,00
Total do Ativo 204.067.755,05 199.127.095,33

PASSIVO 2021 2020
Circulante 65.756.916,44 83.879.764,17
Fornecedores / Serviços 4.518.975,16 3.239.638,26
Financiamentos p/
 Capital de Giro 37.233.745,29 61.916.255,81
Obrigações Tributárias 6.557.240,35 10.040.321,86
Obrigações Sociais /
 Trabalhistas 707.635,29 813.251,59
Contas Correntes 13.598.155,67 5.547.866,59
IRPJ a pagar 2.145.955,88 1.527.802,10
CSLL a pagar 184.448,96 488.441,57
Contas a Pagar 810.759,84 306.186,39
Não Circulante 19.532.854,22 7.503.562,67
Obrigações a Longo Prazo
Financiamentos p/
 Capital de Giro 12.873.686,19 -
Obrigações Tributárias 6.659.168,03 7.503.562,67
Patrimônio Líquido 118.777.984,39 107.743.768,49
Capital Social Realizado 70.448.712,60 70.448.712,60
Reservas de Capital 320.420,11 320.420,11
Lucros / Prejuízos
 Acumulados 48.008.851,68 36.974.635,78

Total do Passivo 204.067.755,05 199.127.095,33

A DIRETORIA  Audit Contábil ASK Ltda. - CRC nº 2SP002719 Contador: Antônio José Goulart - CRC nº 1SP037990/O-3

Receita Bruta Operacional 2021 2020
Vendas no Período 295.623.215,92 248.367.371,80
Deduções
Devoluções de Vendas (16.911.340,37) (9.856.846,77)
Impostos s/ Vendas (77.099.885,88) (68.235.833,06)
 (94.011.226,25) (78.092.679,83)
Receita Líquida 201.611.989,67 170.274.691,97
Custos das Mercadorias
 Vendidas (76.002.268,81) (66.953.990,42)
Lucro Bruto 125.609.720,86 103.320.701,55
Outras Receitas Operacionais
Receitas Financeiras 9.786,98 12.788,01
Receita Atualização Selic 1.021.930,28 1.154.644,53
Descontos Obtidos 36.544,73 10.457,56
 1.068.261,99 1.177.890,10
Despesas Operacionais
Administração (21.531.475,00) (21.334.674,76)

 2019 2020 Variação
Disponível 2.632.664,97 5.717.649,84 3.084.984,87 
 2020 2021 Variação
Disponível 5.717.649,84 12.673.437,63 6.955.787,79 

 Operacional 2020 2021
Lucro Líquido
 do Exercício  11.922.370,29 16.664.215,90 
(+) Depreciação Ativo 869.940,72 981.140,24 
= Lucro Líquido
 Ajustado  12.792.311,01 17.645.356,14 
Clientes Ativo (19.462.775,34) 29.039.660,88 
Contas Correntes Ativo (877.541,53) (1.324.898,77) 
Adiantamentos / Fornecedores /
 Importações Ativo 5.581.129,57 14.636.866,01 
Adiantamentos / Fornecedores /
 Serviços Nac. Ativo (425.359,90) (391.535,45) 
Adiantamentos
 Diversos Ativo 94.446,84 (19.015,84) 
Estoques Ativo 438.218,70 (50.318.615,20)
Tributos a Recuperar Ativo 17.306.696,01 9.723.491,24 
Fornecedores /
 Serviços Passivo (787.566,76) 1.279.336,90 
Obrigações Tributárias -
 Circulante Passivo (2.289.780,27) (3.483.081,51) 
Obrigações Sociais /
 Trabalhistas Passivo 329.154,78 (105.616,30) 
Contas Correntes Passivo (1.000,00) 8.050.289,08 
IRPJ a pagar Passivo 1.005.240,87 618.153,78 
CSLL a pagar Passivo 339.454,40 (303.992,61) 
C/C Fine House - Redução
 de Capital Passivo (11.800.000,00) - 
Contas a Pagar Passivo 20.480,10 504.573,45 
Obrigações Tributárias -
 Não Circulante Passivo (808.472,36) (844.394,64) 
Distribuição de Lucros
 a Efetivamente
  Pagos Patrimônio (5.008.000,00) (5.630.000,00) 
= Caixa Consumido
 Atividade
  Operacional (a) (3.553.363,88) 19.076.577,16 
 Investimento
Imobilizado Ativo (392.571,97) (311.965,04) 
= Caixa Consumido
 Atividade
  Investimento (b) (392.571,97) (311.965,04) 
 Financiamento
Financiamentos p/ Capital de
 Giro - Circulante Passivo 26.055.350,72 (24.682.510,52) 
Financiamentos p/
 Capital de Giro -
  Não Circulante Passivo - 12.873.686,19 
Capital Social Patrimônio (19.024.430,00) - 
= Caixa Consumido
 Atividade
  Financiamento (c) 7.030.920,72 (11.808.824,33) 
Variação
 de Caixa (a) + (b) + (c) 3.084.984,87 6.955.787,79 

As Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, na íntegra, encontram-se a disposição dos Senhores Acionistas, na Sede Social da Empresa.

Balanço Patrimonial

 ETILUX - DMPL 2020
 Capital Reserva de Capital Lucros Acumulados Totais
Saldo em 31/12/2019 89.473.142,60 320.420,11 30.060.265,49 119.853.828,20 
Redução de Capital (19.024.430,00) - - (19.024.430,00) 
Lucros do Exercício - - 11.922.370,29 11.922.370,29 
Dividendos - - (5.008.000,00) (5.008.000,00 )
Saldo em 31/12/2020 70.448.712,60 320.420,11 36.974.635,78 107.743.768,49 
 ETILUX - DMPL 2021
 Capital Reserva de Capital Lucros Acumulados Totais
Saldo em 31/12/2020 70.448.712,60 320.420,11 36.974.635,78 107.743.768,49 
Redução de Capital - - - - 
Lucros do Exercício - - 16.664.215,90 16.664.215,90 
Dividendos - - (5.630.000,00) (5.630.000,00) 
Saldo em 31/12/2021 70.448.712,60 320.420,11 48.008.851,68 118.777.984,39

1. As demonstrações fi nanceiras da ETILUX IMP. DISTRIB. ART. 
DE CUTELARIA S.A, aqui denominada “Companhia“, foram 
elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais 

Receita Bruta Operacional 2021 2020
Pessoal / Encargos Sociais (14.874.259,51) (14.741.574,97)
Vendas (31.643.987,39) (25.941.862,74)
Financeiras / Bancárias (6.964.543,66) (9.683.214,39)
Impostos e Taxas Parafi scais (6.668.983,37) (3.024.922,43)
Despesas Gerais (17.812.370,77) (13.843.865,78)
 (99.495.619,70) (88.570.115,07)
Despesas não Operacionais
Outras Despesas
 não Operacionais (2.315.993,67) (39.667,32)
Receitas não Operacionais
Venda de Ativo Imobilizado - -
Resultado antes da CSLL 24.866.369,48 15.888.809,26
Provisão da CSLL (2.177.511,24) (1.056.292,67)
Resultado antes do IRPJ 22.688.858,24 14.832.516,59
Provisão do IRPJ (6.024.642,34) (2.910.146,30)
Resultado no Exercício 16.664.215,90 11.922.370,29

de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação 
societária brasileira e Legislação pertinente (Lei 6404/76). 
2. Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis com prazo infe-

rior a 360 dias estão classifi cados no circulante. 3. Os bens do
ativo permanente estão registrados ao custo de aquisição, de-
duzidos da depreciação acumulada calculada pelo método li-
near. 4. A empresa mantém empréstimos e fi nanciamentos
junto à Instituições Financeiras Nacionais, constando em
31.12.2021, no Passivo Circulante o valor de R$ 37.223.745,29
e, no Passivo Não Circulante o valor de R$ 12.873.686,19. 5. O
Patrimônio Líquido, da Companhia, no valor de R$
118.777.984,29, tem sua composição representada conforme
o Balanço Patrimonial divulgado. 6. A Empresa realizou a dis-
tribuição de dividendos no valor de R$ 5.630.000,00, tendo sua
composição representada conforme a Demonstração das Mu-
tações do Patrimônio Líquido divulgado.

NOVA GASÔMETRO S.A.
NIRE 35.300.009.436 - CNPJ/MF 45.356.466/0001-62

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
São convidados os senhores acionistas da Companhia a se reunirem à Rua Gomes de Carvalho, nº 1306, Conjun-
to 121, no dia 29 de setembro de 2022, às 10,00 em primeira convocação e às 15,30 em segunda e última con-
vocação em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), que se realizará de forma presencial, ou por 
meio virtual para aqueles que optarem pela participação através da plataforma GOOGLE MEET, acessando a re-
união através do link: https://meet.google.com/xeq-ufxg-vzm, sendo considerada regularmente instalada desde 
que observada a presença mínima de acionistas que representem o quórum previsto no Estatuto Social, para de-
liberação das seguintes matérias que compõem a ordem do dia: 1. Em AGO: (I) Apreciação das contas dos admi-
nistradores e exame, discussão e votação das demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 
31.12.2021; (II) Deliberação sobre a proposta de destinação do eventual lucro líquido do exercício social findo 
em 31.12.2021; (III) Fixação do limite de valor da remuneração global anual dos administradores da Companhia 
para o exercício social de 2022; (IV) Deliberar sobre a previsão orçamentária (aporte financeiro) para o exercício 
2022/2023. Em AGE: (I) Deliberar sobre a fixação final do valor do aumento do capital social, por subscrição dos 
acionistas, após a decorrência do prazo de 30 dias para exercício do direito de preferência. (II) Deliberar sobre 
negociação referente a contrato de permuta dos terrenos das matrículas nº 42.969 e matrícula 70.923 ambas do 
17º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, mediante a apresentação da proposta recebida por ter-
ceiro interessado e explicar sobre a desistência do interessado anterior, proposta de 2021; (III) Atualização do 
Quadro Societário após subscrições de ações já realizadas. (IV) Demais assuntos de interesse da sociedade. Legi-
timação e Representação: Poderão participar da AGOE, os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, 
por si, seus representantes legais ou procuradores, desde que referidas ações estejam escrituradas em seu nome 
no Livro de Registro de Ações da Companhia. Os acionistas, além de exibirem documentos hábeis de identifica-
ção, deverão apresentar no momento de ingresso na plataforma, na hipótese de representação por procuração, 
a via original do instrumento de mandato devidamente formalizado e assinado pelo acionista outorgante.

São Paulo, 13.09.2022. Andréa Cury Sharp de Andrade - Presidente - Diretoria Executiva
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